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PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NQ 	DE 	DE 1. 98 3. 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Comple 

-mental,  ng 1 da 17 da dezêmbro de 1.975, permite a alieneçgo de 

Bens ImOveis Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face da. obrigatoriedade 

.de.Licitaçgo- e autorizaçgo legislativa, fica. o.ato- de aliena 

çao de Bens Imoveis revestidos das exigências de moralidade e 

legalidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO . que, a área de tetras objeto do 

Artigo 1Q da presente Lei, á presentemente ocupado por um prá 

dia residencial codificado nesta Prefeitura como: distrito 1, 

quadra 029, lote 0316, inscriçgo n(2005748-9, para efeito 	de 

Imposto Predial¡ no auferindo o Município quelquèr receita ° 

oriunda de tal ocupaçgo. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO,APROVOU E EU 

SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 1Q — Fica o Chefe do Poder Executivo 

   

Municipal, autorizado a-alienar em Licitngol  uma área de ter 

ras com as seguintes medidas e confrontaç'ges:15,40m(quinze me 

tros e quarenta centímetros) de frente para a Rua Visconde de 

Ouro Prêto; 29,40m(vinte e nove metros e quarenta centímetros) 

. na lateral direita confrontando com Jaey Dias Curvello;29,40m 

(vinte e nove metros e quatenta centímetros) na lateral 	es 

querda confrontando com Romeu da Cunha e 14,80m(quatorze me 

tros e oitenta centímetros) nos fundos confrontando com Mel 

quíades Laurindo dos Santos, formando uma Area total 	de 

443,94M2(quatrocentos e quarenta e três metros e noventa e que" 
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quatro decímetros quadrados), à'rea esta localizada em SgoCris 
.tcivgo, - Cabo Frio. 

ARTIGO 2'Z — A alienaçgo se farã.atravs de 

Licitaçgo, em local, dia e hora a serem divulgados.- 

ARTIG0_25 — A alienaçao se fara no . estado 

atual do imovel, no tendo a Prefeitura, Municipal de Cabo Frio 

qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 4P. — Esta Lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicaçgo, revogadas a s disposiç'Oes em contrario, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 16 DE MARÇO DE 1. 9 8 3. 

-A AIR FRANC. SCO CORRtA. 

—Pre eito— 
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